Parecer n.º  797  , de 2.004

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da  Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 1.007, de 2003.



De autoria do nobre Deputado Ubiratan Guimarães, o projeto em epígrafe tem o objetivo de instituir a sustentação oral nas sessões de julgamento dos Tribunais do Estado.




Com fundamento nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 115ª a 119ª Sessões Ordinárias (de 06 a 10/10/03), tendo recebido uma emenda.




Dando continuidade ao processo legislativo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, sendo designado o ilustríssimo Deputado Vanderlei Siraque, para o competente exame da matéria, sendo que este manifestou-se contrariamente à sua aprovação. Porém, tal manifestação, não foi apreciada pelo douto órgão, ocasionando o exaurimento do prazo regimental e, em conseqüência, o Presidente da Casa, em seu despacho, fez com que este Deputado fosse designado Relator Especial para examinar a propositura nos termos do artigo 31, § 1º, da XI Consolidação do Regimento Interno, ou seja, quanto aos aspectos legal, constitucional e jurídico.




Passando a fazê-lo, depreendemos que a propositura, dispõe sobre matéria que é de competência legislativa estadual, conforme apontam os artigos 24, XI e artigo 25, § 1º, da Constituição Federal, combinados com o caput do artigo 19 da Carta Paulista e, no que tange à iniciativa, a mesma encontra amparo no caput do artigo 24 da Constituição do Estado de São Paulo.

No tocante ao mérito, demonstra-se sua abrangência, na medida que pretende instituir a sustentação oral, nas sessões de julgamento dos Tribunais do Estado, a fim de uniformizar o procedimento jurisdicional, através de lei, de matéria que é disciplinada pelos regimentos internos dos Tribunais, sendo assistida ainda, pela emenda de pauta apresentada, que vem aperfeiçoar o projeto em comento.




Assim, pelo exposto e por não haver qualquer óbice no âmbito do que nos cabe examinar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 1.007 de 2003 e da emenda nº 1.




É o nosso parecer.

a) Jorge Caruso - Relator Especial
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